LEI Nº 2.354, DE 14/08/2001

Dispõe sobre o transporte de material fragmentado nas vias públicas do Município de Timóteo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - As empresas ou proprietários de veículos que efetuam o transporte de materiais fragmentados pelas vias públicas do Município de Timóteo ficam obrigadas a cobrir a carga com lonas adequadas ou outro material que atenda a mesma finalidade.

Parágrafo Único – O não cumprimento do disposto no art. 1º da presente lei, implica no pagamento de uma multa equivalente a 35 (trinta e cinco) UFIR´s e no caso de reincidência 70 (setenta) UFIR´s.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua publicação.

Timóteo, 14 de agosto de 2001; 37º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

